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GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
 

 
AVISO: a partir do dia 09/07/2018, a impetração de habeas corpus pelo advogado na Segunda Instância 
da Justiça Militar deverá ser feita, obrigatoriamente, pelo acesso e-Proc 2º Grau. Informações poderão 

ser obtidas no link e-Proc no site deste Tribunal. 
 

 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃOS 
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

APELAÇÃO  
Processo n. 0001819-86.2016.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Apelado: 1º Ten PM Allan Pinheiro Freitas 
Advogado(a/s): Paulo Henrique Souza Ribeiro (OAB/MG 158375) e outro(a/s) 
  
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em negar provimento ao recurso ministerial, para confirmar a absolvição do 1º Ten PM 
Allan Pinheiro Freitas, com fulcro no art. 439, alínea “e”, do Código de Processo Penal Militar (CPPM). 
 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 

APELAÇÃO  
Processo n. 1000079-16.2015.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelantes: Flávio Lucas Vilela e outro 
Advogado(a/s): Adilson Vieira Pinto (OAB/MG 136307) e outro(a/s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em negar provimento ao recurso de apelação e arbitrar os honorários nesta fase 
recursal em mais 10% (dez por cento) sobre o valor do excesso na execução (sobre os exatos R$ 104,22 
– cento e quatro reais e vinte e dois centavos).  
 
 

PRIMEIRA CÂMARA  
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃOS PJe (Caráter informativo) 
 
 

MATÉRIA CÍVEL  
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo PJe n. 1000024-91.2017.9.13.0002 
Relator: Juiz Rúbio Paulino Coelho 
Embargante: Marlon de Souza Machado 
Advogado(a/s): Adélia Rodrigues Campos (OAB/MG 145286)  e outro(a/s) 
Embargado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em rejeitar os embargos de declaração. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo PJe n. 1000009-22.2017.9.13.0003 
Relator: Juiz Rúbio Paulino Coelho 
Embargante: Paulo Roberto das Neves 
Advogado(a/s): Leandro Teixeira Porto (OAB/MG 172098) e outro(a/s) 
Embargado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em dar provimento aos embargos de declaração, para condenar o Estado de Minas 
Gerais ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, majorados no valor de 
R$1.000,00 (mil reais), correspondendo ao percentual de 20% (vinte por cento) do valor da causa, 
mantendo a isenção das custas, nos termos do art. 10, inciso I, da Lei n. 14.939/03. 
 

APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000036-05.2017.9.13.0003 
Relator: Juiz Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Alenilson Fernandes de Souza 
Advogado (a/s): Adilson Vieira Pinto (OAB/MG 136307)  e outro(a/s)     
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em passar pela preliminar arguida pela defesa e, no mérito, em negar provimento ao 
recurso. 
 
APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000057-81.2017.9.13.0002 
Relator: Juiz Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Adriana Frazão de Castro 
Advogado(a/s): Luiz Antônio Novais de Oliveira Júnior (OAB/MG 131560) e outro(a/s)       
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
DISPOSITIVO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto 
do juiz relator, em negar provimento ao recurso. 
 
APELAÇÃO 
Processo PJe n. 1000048-22.2017.9.13.0002 
Relator: Juiz Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Lucas Emmanuel Dias Mourão 
Advogado(a/s): Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 111515)  e outro(a/s)  
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em negar provimento ao recurso. 
 
 
 

SEGUNDA CÂMARA  
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃO PJe (Caráter informativo) 
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MATÉRIA CÍVEL  
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo PJe n. 1000010-10.2017.9.13.0002 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Embargante: Alfred Eustáquio Ferreira 
Advogado(s): Pedro Filipe Pereira Costa (OAB/MG 168505) 
                       Gabriel Valadares Silva Lima Costa (OAB/MG 168407) 
                       Paulo Henrique Souza Ribeiro (OAB/MG 158375) 
Embargado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em rejeitar os presentes embargos de declaração.  
 
 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo.  

 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 

processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica, na plataforma do 
Processo Judicial eletrônico - PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
50658MG => 5; 65420MG => 2; 71245MG => 10; 77819MG => 2, 4 , 9; 90720MG => 2; 91153MG => 2; 
101172MG => 8; 106073MG => 2, 4 , 8 , 9; 106114MG => 2, 4 , 8 , 9; 123799MG => 2; 124631MG => 2; 
124649MG => 2; 145316MG => 7; 148988MG => 3; 149675MG => 1, 5; 156085MG => 2, 4 , 5 , 8 , 9; 
157818MG => 2; 159247MG => 7; 168182MG => 6; 168359MG => 7; 370469SP => 3;  
 
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

1 - 0000416-51.2017.9.13.0001 
Réu: Roberval Paiva => Designada audiência para o dia 29/06/2018 às 14:00 horas na Carta Precatória 
nº 0067779-21.2018.8.13.0707 que tramita na comarca de Varginha/MG. Adv.: Valmir Sidnei de Carvalho.  
 
2 - 0000760-03.2015.9.13.0001 
Réu: Marcelo Angelo Pereira => Designada a data de 29 DE JUNHO DE 2018, ÀS 15:00 HORAS para a 
realização da Sessão de Julgamento. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro Teixeira Vieira.  
 
Réu: Wildes Libanio Coelho Costa => Designada a data de 29 DE JUNHO DE 2018, ÀS 15:00 HORAS 
para a realização da Sessão de Julgamento. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima.  
 
3 - 0001630-14.2016.9.13.0001 
Réu: Luis Henrique dos Reis => A carta precatória expedida para a Comarca de Araguari/MG, distribuída 
sob o nº 137117-95.2017.8.13.0035 teve audiência designada para a data de 06/07/2018, às 14:00 horas.  
Em observância ao art. 359, §1º, do CPPM, que preceitua que a expedição de carta precatória não 
suspende a instrução criminal, determino que seja dada vista à defesa para fins do art. 417, §2º, do 
CPPM.  Caso sejam arroladas testemunhas que não residam na Comarca de Belo Horizonte, deverão ser 
apresentados, juntamente com o rol, os quesitos respectivos para expedição da carta precatória. Adv.: 
André Alves de Brito, Soliana Figueiredo dos Santos Silva.  
 
4 - 0001857-04.2016.9.13.0001 
Réu: Alcino Alves de Araujo => Vista à defesa da juntada da Carta Precatória da comarca de 
Janaúba/MG. Adv.: Carlos Galvao Neto, Gustavo Nepomuceno Lopes, Leandro Hollerbach Ferreira, 
Ricardo Soares Diniz.  
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SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

5 - 0000948-22.2017.9.13.0002 
Réu: Marcos Paulo dos Santos, Gleiser Regis Rosa Brasil => Tendo em vista a promoção, abra-se vista a 
Defesa do réu, Cb PM Marcos Paulo dos Santos, para, no prazo de até 05 (cinco) dias, requerer o que for 
de direito. Adv.: Carlos Junio do Nascimento Silva Vieira, Gustavo Nepomuceno Lopes, Valmir Sidnei de 
Carvalho.  
 
6 - 0001160-09.2018.9.13.0002 
Flagranteado: Rafael Alves Dutra => Acolhido o pedido de arquivamento dos autos que foi apresentado 
pelo RMP. Adv.: Pauliene Avelar Ribeiro.  
 
7 - 0001360-16.2018.9.13.0002 
Indiciado/Investigado: Weidman Tadeu de Araujo Maia, Yuri Salim Lima Salomao, Vitor Costa Santos => 
Vista à Defesa do militar investigado, Sd PM Vitor Costa Santos, mediante carga para xerox, devendo o 
feito ser devolvido no mesmo dia. Adv.: Elzi da Penha Silva Rocha, Jorge Vieira da Rocha, Jorge Vieira 
da Rocha Junior.  
 
8 - 0002045-57.2017.9.13.0002 
Flagranteado: Esrom Lopes da Silva => Declarada extinta a punibilidade do militar, 3º SGT PM QPR 
Esrom Lopes da Silva. Adv.: Carlos Galvao Neto, Gustavo Nepomuceno Lopes, Marcio Eustaquio Vieira 
Lopes, Ricardo Soares Diniz.  
 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

9 - 0000823-51.2017.9.13.0003 
Réu: Jose Hudson Martins => Audiência Suspensão Condicional do Processo designada para o dia 
04/07/2018, às 16:00 horas. Adv.: Carlos Galvao Neto, Gustavo Nepomuceno Lopes, Leandro Hollerbach 
Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
10 - 0002289-80.2017.9.13.0003 
Flagranteado: Cristiano Jeronimo da Silva => Audiência Transação Penal designada para o dia 
11/07/2018, às 16:00 horas. Adv.: Natelze Cirilo Pereira.  
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